
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul CIDADE

HUMANIZADA
GENTE FELIZ .

DE 11101 DADU,
IODO f lUIS fACll.
PRUERURI MUNICIPAL
DE 1010 HIIIBUR&O

LEI MUNICIPAL N9 70/84

Autoriza. o Poder Executivo a Abrir
Crédito Especial e Aponta Recursos.

,
o PREFEITOMUNICIPALDENOVO HAMBUROO:

Faço saber que o Poder legislativo aprovou e eu sanciono e p~

rro..l1goa seguinte lei:

35.000.000,00
35.000.000,00

Art. 19 - Fica o Pooer Executivo autorizado a Abrir Crédito Es
pecia1 até o valor de Cr$ 35.000.000,00 (trinta e cinco nú.lhões de cruzeiros),na
seguinte. Dotação Orçamentária:
06 SECREI'ARIADEEDuCAÇÃOE CULTURA
02 DEPARI'AMEN'IODEEDuCAÇÃO
08.00.0000.000 EDUCAÇÃOE CULTURA
08.42.0000.000 ENSINODEPRIMEIROGRAU
08.42.1880.000 ENSINOREGULAR
08.42.1881.308 AQUISIÇÃODE IMOvEL

4110 - OBRASE INSTALAÇÕES•••••••••••••••

'IUI'AL DOCRillITOESPECIAL •••••••••••••••

....
""

Art. 29 - Servirá de recurso para atender a despesa prevista -
no artigo anterior, parte da Receita a Maior prevista para o corrente exercíciC}
no valor de Cr$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de cruzeiros).

aos vinte e

~,
. CELINO'KMAZONI

/ Secretário da Fazenda

GABINETE00 PREFEITOMUNICIPALD
três (23) dias do mês de agosto do ano de 1984.-

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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